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PROJETO DE LEI 034 / 2019. 
 

 

 
Altera dispositivo da Lei nº 2.819, de 28 de dezembro 

de 2018, que dispõe sobre o Parcelamento de Débitos 

Previdenciários do Município de São Pedro da Aldeia 

com o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, e 

dá outras providências. 

 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, Estado do 

Rio de Janeiro,  

 

 

RESOLVE: 

 

 
Art. 1º Fica alterado o art. 5º da Lei nº 2.819, de 28 de dezembro de 2018, que passa vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 5º As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA, acrescido 

de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, e multa de 0,5% (meio por cento), 

acumulados desde a data de vencimento da prestação até o mês do efetivo pagamento.” 

 

 

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº 2.819, de 28 de dezembro 

de 2018. 

  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 

01 de julho de 2019. 
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